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YDUQS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº 08.807.432/0001‐10 

NIRE 33.3.0028205‐0 

 

 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 

1. Data e hora: Aos 02 dias do mês de setembro de 2024, às 09h00, deliberaram os membros do 

Conselho de Administração remotamente. 2. Convocação, Quórum e Presença: Realizada a 

convocação nos termos do Estatuto Social e do Regimento Interno do Conselho de Administração 

da Companhia (“CA” ou “Conselho”), foram considerados presentes todos os membros do CA: 

Srs. Juan Pablo Zucchini, Brenno Raiko de Souza, Heloísa Rios, Thamila Cefali Zaher, Flavio 

Benício Jansen Ferreira, André Pires de Oliveira Dias, Bernardo Lobão, Nilson Curti e Eduardo 

Wurzmann. Como convidados: Eduardo Parente (Diretor Presidente), Rossano Marques (Diretor 

Financeiro e de RI) e Paula Dias (Diretora Jurídica). 3. Mesa: Sr. Juan Pablo Zucchini (Presidente) 

e Sr.ª Paula Dias (Secretária). 4. Ordem do Dia. Examinar, discutir e votar, conforme determina 

o artigo 16, alínea “o” do Estatuto Social da Companhia, a respeito do novo programa de recompra 

de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Programa de Recompra”). 5. Deliberações: Os 

membros do Conselho de Administração presentes, após o exame e a discussão das matérias 

constantes da ordem do dia, deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, 

o quanto segue: 5.1. Aprovar o Programa de Recompra, que tem por objetivo (i) gerar valor para 

os acionistas da Companhia, pela administração eficiente da estrutura de capital; e (ii) manter em 

tesouraria, cancelar ou alienar os valores mobiliários adquiridos sob a vigência do programa, tudo 

por meio da utilização de recursos disponíveis na compra de ações em bolsa de valores – na B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão - a preços de mercado. O programa terá duração de até 18 (dezoito) 

meses, período no qual poderão ser adquiridos até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) 

em ações, que correspondem, na cotação do último fechamento, a 31.023.785 (trinta e um milhões, 

vinte e três mil, setecentas e oitenta e cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia. O 

Programa de Recompra ficará limitado, ainda, à legislação e regulamentação aplicáveis. As demais 

informações a respeito do Programa de Recompra se encontram no Anexo I à presente ata, 

elaborado em atenção ao artigo 33, “XXXV” da Resolução CVM 80/22. 6. Encerramento, 

Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, 

conferida e aprovada por todos os conselheiros presentes e pela Secretária. Os documentos se 

encontram arquivados na Companhia.  

 

Atesto que as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões do 

Conselho de Administração da Companhia. 

 

 Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2024.  

  

 

Paula Dias 

Secretária da Mesa 
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ANEXO I 

 

Anexo G à Resolução CVM 80/22 – Negociação de Ações de Própria Emissão 

 

1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da 

operação: o objetivo fundamental da Companhia na efetivação do Programa de Recompra 

é promover geração de valor para seus acionistas, por meio da utilização de recursos 

disponíveis na compra de ações em bolsa de valores, a preços de mercado, sem redução do 

capital social da Companhia, observados os termos do § 1.º do artigo 30 da Lei das S.A., 

Resolução CVM 77/22 e das demais normas aplicáveis. As ações adquiridas pela Companhia 

serão mantidas em tesouraria, canceladas ou alienadas no mercado, observando-se o limite 

legal para manutenção em tesouraria de até 10% (dez por cento) do volume total das ações 

em circulação da Companhia após a realização das aquisições aqui previstas. 

 

2. Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: 

observado o disposto no inciso “I” do parágrafo único do art. 1.º da Resolução CVM 77/22, 

nesta data existem 290.672.499 (duzentos e noventa milhões, seiscentos e setenta e dois mil, 

quatrocentos e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal, de emissão da Companhia em circulação. Nesta data, a Companhia detém 

16.708.138 (dezesseis milhões, setecentos e oito mil, cento e trinta e oito) ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal em tesouraria. 

 

3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas: a 

Companhia poderá adquirir até 31.023.785 (trinta e um milhões, vinte e três mil, setecentas 

e oitenta e cinco) ações ordinárias de sua emissão, equivalentes a aproximadamente 10% do 

total de ações emitidas pela Companhia nesta data. 

 

4. Descrever as principais características dos instrumentos derivativos que a 

companhia vier a utilizar, se houver: não aplicável, considerando que não serão usados 

instrumentos derivativos. 

 

5. Descrever, se houver, eventuais acordos ou orientações de voto existentes entre a 

companhia e a contraparte das operações: as operações de aquisição no âmbito do 

Programa de Recompra serão realizadas em ambiente de bolsa, na B3. Consequentemente, 

as contrapartes das operações não são conhecidas pela Companhia, inexistindo, portanto, 

qualquer acordo ou orientação de voto celebrado nesse âmbito. 

 

6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados organizados de valores 

mobiliários, informar: não aplicável, considerando que as aquisições serão realizadas em 

ambiente de bolsa, na B3. 

a. o preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão adquiridas (alienadas):  

b. se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a preços mais de 

10% (dez por cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por 
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cento) inferiores, no caso de alienação, à média da cotação, ponderada pelo 

volume, nos 10 (dez) pregões anteriores: 

7. Informar, se houver, os impactos que a negociação terá sobre a composição do 

controle acionário ou da estrutura administrativa da sociedade: não haverá impacto 

desta natureza em decorrência do Programa de Recompra. 

8. Identificar as contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à 

companhia, tal como definida pelas regras contábeis que tratam desse assunto, 

fornecer ainda as informações exigidas pelo art. 9º da Resolução CVM nº 81, de 29 de 

março de 2022: as operações de aquisição no âmbito do Programa de Recompra serão 

realizadas em ambiente de bolsa, na B3. Consequentemente, as contrapartes das operações não 

são conhecidas pela Companhia. 

9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o caso: não aplicável, considerando que 

as operações realizadas dentro do âmbito do Programa de Recompra se referem a aquisição de 

ações de emissão da Companhia. 

10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas: o Programa de 

Recompra terá prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir de 3 de setembro de 2024, 

inclusive, encerrando-se em 3 de março de 2026, já considerando o prazo de liquidação 

aplicável a operações em bolsa. 

11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: as operações serão 

realizadas com a intermediação de uma ou mais das seguintes instituições financeiras: (i) Itaú 

Corretora de Valores S.A. – CNPJ: 61.194.353/0001-64 / Sede: Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 3.500, 3º andar, parte, São Paulo – SP, (ii) BTG Pactual CTVM S/A – CNPJ: 

43.815.158/0001-22 / Sede: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 15º andar, Itaim Bibi, São 

Paulo – SP, (iii) Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. – CNPJ: 

51.014.223/0001-49 / Sede: Avenida Presidente Jucelino Kubitschek, 2.235, 24º andar, Vila 

Olímpia, São Paulo – SP, (iv) XP Investimentos Corretora de Câmbio Títulos e Valores 

Mobiliários S/A – CNPJ: 02.332.886/0001-04 / Sede: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 

10° andar, Itaim Bibi, São Paulo – SP, (v) Credit Suisse (Brasil) S.A. CTVM – CNPJ: 

42.584.318/0001-07 / Sede: Rua Leopoldo de Couto Magalhães Jr, 700, 12º andar, Itaim 

Bibi, São Paulo – SP, (vi) Bradesco S/A CTVM – CNPJ: 61.855.045/0001-32 / Sede: 

Avenida Paulista, 1450, 7º andar, São Paulo – SP. 

 

12. Especificar os recursos disponíveis a serem utilizados, na forma do art. 8º, § 1º, da 

Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022: as aquisições realizadas no âmbito do 

Programa de Recompra serão suportadas pelo montante global de recursos disponíveis, 

conforme disposto no art. art. 8º, §1º, da Resolução CVM 77/22, contemplando: (a) as 

reservas de lucro e de capital, com exclusão da reserva legal, da reserva de lucros a realizar, 

da reserva especial de dividendo não distribuído e da reserva de incentivos fiscais; e (b) o 

resultado realizado do exercício em curso, com a exclusão dos montantes a serem destinados 

à formação da reserva legal, da reserva de lucros a realizar, da reserva especial de dividendo 

não distribuído e da reserva de incentivos fiscais e ao pagamento do dividendo obrigatório. 
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13. Especificar as razões pelas quais os membros do conselho de administração se sentem 

confortáveis de que a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das 

obrigações assumidas com credores nem o pagamento de dividendos obrigatórios, 

fixos ou mínimos: os membros do Conselho de Administração da Companhia entendem que 

o Programa de Recompra não prejudicará o cumprimento de qualquer obrigação já assumida 

pela Companhia, considerando a disponibilidade de recursos da Companhia neste momento e 

a sua capacidade de geração de caixa.  

 


